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RESUMO: A motivação para que este texto fosse 
escrito emana das imperfeições que o controle 
jurisdiciona l da Administração Pública vivencia 
na realidade brasileira. Daí se discorrer sobre os 
aspectos indispensáveis para que tal competên-
cia seja posta em ação. Por isso, procura-se avi-
var o juiz sobre a necessidade de perceber uma 
divi são de funções entre a Administração e os 
tribunais, o tipo e o grau de vinculação jurídica 
da atividade administrativa, o conceito de inte-
resse público e as garantias dos admin istrados. 
Considerou-se, para esse fim, sistematização 
elaborada por José Carlos Vieira de Andrade. 
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AesrnAcr: The motivation for this text to be 
written emanates from the imperfections that 
the judicial control of public administration 
experiences in Brazilian reality. Hence, the es-
sential aspects for such competence to be put 
into action are discussed. Therefore, it seeks to 
enliven the judge about the need to perceive 
a division of functions between the Adminis-
tration and the courts, the type and degree of 
legal binding of the administrative activity, the 
concept of public interest and the guarantees 
of the administered. For this purpose, system-
atization elaborated by José Carlos Vieira de 
Andrade was considered. 
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"Para todas as ciências, é natural refletir sobre os seus próprios métodos, 
perguntar criticamente se alguém está no caminho certo, se não negligencia 

questões essenciais e,finalmente, chega a falsos resultados." (Michael Stolleis1) 

1. ESCLARECIMENTOS PRÉVIOS2 

Uma3 questão que se afigura assídua no universo de aplicação do direito ad-
ministrativo brasileiro diz respeito às distorções que se verificam na atividade 
jurídico-decisória, especialmente, quando considerada a atividade de controle, 
notadamente, o jurisdicional. 

Há, para tanto, uma razão de ordem estrutural, indistinta para os sistemas ju-
rídicos.Trata-se da multiplicidade e complexidade, cada vez mais crescente, das 
matérias submetidas ao direito administrativo, cujo âmbito, em tempos de glo-
balização\ estendeu-se imensamente, sem poupar dificuldades para o intérpre-
te, em razão da profusão de normas de natureza técnica5. 

1. Apresentação pelo autor à edição brasileira do livro Escrever história do Direito. Re-
construção, narrativa ou ficção? Trad. para o espanhol Marina Gascón. São Paulo: 
Contracorrente, 2020. p. 7. 

2. A oportunidade singular de realizar investigação ao nível de Pós-Doutoramento perante 
o Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra nos anos 
de 2019 e 2020, sob a supervisão do Professor Doutor Licínio Martins, permitiu-me 
familiarizar com a sistematização do direito público lusitano e, igualmente, europeu. 
Nas pesquisas, chamou-se atenção o papel da obra de José Carlos Vieira de Andrade, de 
quem já conhecia O dever de fundamentação expressa de actos administrativos e Os direi-
tos fundamentais na Constituição da República Portuguesa de 1976, por terem usufruído 
de uma ampla divulgação no Brasil. Lá, no solo português, pude ter acesso a outros 
textos do autor, especialmente "A justiça administrativa" e a vários artigos publicados 
em periódicos, de cuja leitura partiu a ideia deste texto. 

3. A temática do presente trabalho se amolda ao âmbito do Projeto de Pesquisa "O controle 
das funções estatais na atualidade e o combate à corrupção", sendo ainda o autor o líder 
do Grupo de Pesquisa "Desafios do controle da Administração Pública contemporãnea". 

4. Sabino Cassese (La globalizzazione amministrativa. Revista de Direito Administrativo, 
Lisboa, ano 1, n . 3, p. 66, set.-dez. 2018) anota que a atual fase do processo de globa-
lização assume papel de relevo às Administrações Públicas, com todas as suas regras 
e procedimentos, dizendo respeito à determinação de funções, à organização das 
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